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D Estatuto dos Fiiiitioiiários - m si
M o a c i r  d e  M a t o s  P e i x o t o

HÁ mais de dois anos a Associação dos Ser
vidores Civis do Brasil elaborou um projeto 

de Estatuto dos Funcionários e o enviou à apre
ciação da Câmara dos Deputados.

Na justificação que acompanhou o aludido 
projeto, acentuou-se, de início:

“ Em  face das novas diretivas, consagradas na Cons
tituição de 18 de setembro de 1 9 4 6  impõe-se, com  urgên
cia, a revisão da lei básica do funcionalism o: o Estatuto 
dos Funcionários Públicos Civis da União. Com o  advento 
do regime democrático, as normas disciplinares das ativi
dades dos servidores públicos tornaram-se obsoletas. Já 
não correspondem às exigências do momento, quando 
não colidem , expressamente, com  dispositivos da Carta 
constitucional” .

A seguir, mencionou a Associação algumas 
falhas e omissões do Estatuto vigente, as quais 
seriam corrigidas no seu projeto.

Não é intuito nosso, neste artigo, analisar os 
diversos aspectos dêsse projeto ou do atualmente 
em trânsito na Câmara dos Deputados, mesmo 
t)orque a amplitude do assunto não o permitiria. 
Limitar-nos-emos a algumas considerações apenas 
quanto à sistemática adotada na distribuição da 
matéria. 'w !

Dêsse ponto de vista, o projeto da Associa
ção adotou quase integralmente o método do 
atual Estatuto.

Na Câmara foi o projeto examinado pela 
Subcomissão de Revisão do Estatuto, integrante 
da Comissão de Constituição e Justiça.

Resolveu essa Subcomissão, da qual fizeram 
Parte os Senhores Plínio Barreto (presidente), 
Lameira Bittencourt, José M . Crispim, Hermes 
Lima e Gurgel do Amaral, apresentar um substi
tutivo a respeito.

Na justificativa do seu trabalho, salientou 
a Subcomissão:

“ Para a redação do novo Estatuto, a Subcomissão 
guiou-se pelo Estatuto em vigor e pelo projeto organi
zado pelo D .A.S.P., procurando adaptar um e outro aos 
Princípios constitucionais constantes da Carta de 1946
0 as novas exigências do serviço público” .

Diga-se, de passagem, que há equívoco no 
trecho transcrito: não foi o D.A.S.P., mas sim 
a Associação dos Servidores Civis do Brasil 
(A . S . C . B . ), que apresentou o projeto primi
tivo. Talvez a confusão se deva ao fato de alguns 
servidores do D.A.S.P., na qualidade de membros 
^a A .S .C .B ., haverem colaborado no trabalho 
ern referência.

O projeto da Subcomissão aludida adotou 
também, com mui pequenas modificações, a dis- 
nbuição da matéria constante do atual Estatuto.

Posteriormente, foi o projeto estudado *na 
Comissão do Serviço Público Civil, tendo sido 
seu relator o Sr. Antenor Bogéa, cujo parecer é 
datado de 29-12-47.

Nesse parecer, após consignar ter sido o 
projeto elaborado na Comissão de Constituição 
e Justiça, acentuou o relator:

“ Seus artífices tomaram com o ponto de referência
o Estatuto vigente. E  não havia com o fazê-lo de outro 
m odo. O atual Código dos Funcionários C ivis da União 
(D ecreto-lei n.° 1 .7 1 3 ,  de 28 de outubro de 1 9 3 9 )  con 
densa quase tudo quanto respeita ao funcionalism o e  lhe 
traça normas de ação no serviço p ú b lico .

Há quem lhe advogue a insubstituição, feitas apenas 
tenuíssimas correções que o  tom em  sincronizado com  os 
textos constitucionais relativos ao funcionalismo. Quem 
assim pensa filia-se ao rol daqueles que erigem certas leis 
em tabu e erguem-lhes altares para perene reverência e  
adoração fetichista” .

Por aí se vê que foi mantida, no parecer do 
relator, a mesma sistemática adotada pela Co
missão de Constituição e Justiça, a qual, como 
vimos, é quase idêntica à do atual Estatuto.

Talvez o Sr. Antenor Bogéa não se tenha 
detido no exame da sistemática do projeto. Se 
o houvesse feito, com o espírito liberal e indene 
ao tabu, de que dá mostra a segunda parte do 
trecho acima transcrito, certamente teria S. Exce
lência adotado nova distribuição da matéria, pois 
a que ficou é defeituosa.

De fato a matéria constante do proieto- r.— 
as modificações decorrentes do parecer do relator 
da Comissão do Serviço Público Civi1, foi dis
tribuída de acôrdo com o seguinte esquema:

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

T ÍT U L O  I —  P R O V IM E N T O  E  V A C Â N C IA  D O S C A R -
GOS PÚ B LICO S

CAPÍTULO I _
CAPÍTULO II — D a s  N om eações
CAPÍTULO III — D os: C oncursos
CAPÍTULO IV _ D a Posse
CAPÍTULO V — D a F ia n ça
CAPÍTULO VI — D o E x e rc íc io
CAPÍTULO VII — D a P rom oção
CAPÍTULO VIII — D a T  ra n s fe rê n c ia
CAPÍTULO IX — D a R ead ap ta ção
CAPÍTULO X — D a R em oção
CAPÍTULO XI — D a P e rm u ta
CAPÍTULO XII — D a R e in te g ra çã o
CAPÍTULO XIII — D a R eadm issão
CAPÍTULO XIV — D a R eversão
CAPÍTULO XV — D o A p ro v e ita m e n to
CAPÍTULO XVI — D a F u n ç ã o  G ra t if ic a d a
CAPÍTULO XVII — D a S u b s titu iç ã o
CAPÍTULO XVIII — D a V a câ n c ia
CAPÍTULO X IX — D o T e m p o  de  S e rv iç o
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T ÍT U L O  II  —  D A S  CO N CESSÕ ES

CAPITULO
CAPÍTULO
CAPÍTULO

T ÍT U L O  III -
CAPÍTULO
CAPÍTULO
CAPÍTULO
CAPÍTULO
CAPÍTULO
CAPÍTULO
CAPÍTULO

I —
II —  D a  E s ta b il id a d e  e D is p o n ib il id a d e  

III —  D a  A p o se n ta d o ria

- D IR E IT O S  E  V A N T A G E N S

I —  D ispos ições G e ra is

II —  D o  V e n c im e n to  e  da  R em uneração

III —  D a s  G ra tific a ç õ e s

IV —  D as D iá r ia s

V  —  D as A ju d a s  de  C usto

VI —  D a s  F é ria s  

VII —  D as L icen ças

Seção I  

Seção 11

Secão I I I

Seção ' I V

T ÍT U L O  IV  -

CAPÍTULO
CAPÍTULO
CAPÍTULO
CAPÍTULO
CAPÍTULO

CAPÍTULO

I

II
III
IV 
V

VI

Disposições Gerais.
■ L icença-prêm io. 

Licença para trata
mento de saúde. 
Licença ao funcio
nário atacado de 
tuberculose ativa, 
alienação mental, 
neoplasia maligna, 
cegueira, lepra ou 
paralisia.

• Licença à fu n cio 
nária gestante.

■ Licença por m oti
vo de doença em 
pessoa da fam ília .

■ Licença para o 
Serviço M ilita r.

■ Licença para tratar 
de interesses parti
culares .

- Licença à funcio
nária casada com  
funcionário ou m i
litar .

D os D eve res  e  da A ção  D is c ip l in a r  

D as R e sp o nsab ilid ade s  
D as P e n a lid a d e s  

D o  Processo A d m in is t r a t iv o  
D a  P risã o  e da Suspensão P re v e n 
tiv a .

D a  R e v isã o  do  Processo A d m in is 
tra t iv o .

S eção V

.S eção V I

Seção V I I

Seção V I I I

Secão I X

DISPOSICOES FINAIS

CAPITULO UNICO DISPOSICOES TRANSITÓRIAS

Analisando essa distribuição, vemos que, no 
Título I, o Capítulo I não tem denominação. Isso, 
naturalmente, deve ser defeito de revisão (em
bora a mesma coisa aconteça com o projeto da 
Comissão de Constituição e Justiça), pois tudo 
leva a crer que êsse capítulo deva ser encimado 
por “Do Provimento” , tal como acontece com o 
Estatuto vigente.

Mas nesse título há certas falhas de natu
reza grave, relativas à inclusão de matérias que 
são estranhas ao seu assunto.

Assim, o Capítulo III dêsse Título trata dos 
concursos, matéria que, positivamente', não se 
compreende no provimento e muito menos na 
vacância de cargos públicos. Em alguns casos, o

concurso é requisito exigido para a nomeação; 
esta. sim, é que é forma de provimento. Por con
seguinte, os concursos deviam estar abrangidos no 
capítu’o referente às nomeações, sem que se ligas
sem diretamente ao provimento.

Os Canítulos IV. V  © VI. respectivamente Da 
Posse, Da Fiança e Do Exercício, são apenas atos 
complementares do provimento e como tal é aue 
deveriam situar-se no Título, isto é, como partes 
integrantes de um capítulo.

O Capítulo XVI —  Da Funcão Gratificada
— também não se relaciona, senão remotamente 
e sob certos aspectos, com o provimento e a va
cância, pelo aue não deveria ser parte ccmpo-- 
nente dò Título I.

O Caoítulo XVII —  Da Substituição —  só 
diz resneito às nomeações, pelo aue seria mais 
aconselhável incluí-lo como secão do Capítulo II, 
de modo que não se ligasse diretamente ao 
Título I.

Os Capítulos X  è XIX, respectivamente •— 
Da F.emoeão e Do Temoo de Serviço —  nada 
têm a ver com o provimento ou a vacância, exceto 
relacõe* de natureza remota, rue não justificam, 
portanto, a inclusão no Título I. Trata-se inequi
vocamente de matéria autônoma, que deveria 
constar de títulos à parte..

O Título II —  Das Concessões —  além de 
conter o Capítulo I sem intitulacão (o que talvez 
seia eauí^oco, pois naturalmente se trata de Dis
posições Gerais V abrande os Capítulos TI —  Da 
FstabiHdade e Disponibilidade —  e III —  Da 
Aposentadoria. ^

Não é admissível, porém, que se considerem 
tais institutos apenas como concessões. Trata-se, 
sem dúvida a'f!uma, de direitos e no título compe
tente é aue deveriam estar incluídos.

De resto, seria preferível ouei se fundisse o 
referido título com o seguinte, sob a denominarão 
genérica de —  Direitos, Vantagens e Concessões
— renumerando-se, como é óbvio, todos os 
capítulos.

Neste último título, o III---- Direitos e Van
tagens —  nota-se aue alguns assuntos tiveram 
desenvolvimento apropriado, em capítulo à parte, 
o mesmo não acontecendo, todavia, com outras 

. matérias, de igual ou quiçá maior importância.
Com efeito não há capítulo destinado a 

honorários, a salário-família, a auxilio para dife
renças de caixa e a outras vantagens, enumeradas 
em itens distintos, no art. 126 do proieto (o qual 
integra o Capítulo I —  Disposições Gerais).

Tal defeito de sistemática transparece mais 
ainda, com o fato de serem discinlinadas em capí
tulos autônomos as demais vantagens constantes 
do mesmo art. 126: gratificacões. diárias, aiudas 
de custo e férias (Capítulos III, IV, V  e V I ).

No Capítulo VII —  Das Licenças —  cada 
seção, excetuada a primeira, repete a pa’avra 
“licença” , o que seria desnecessário, desde que 
êsse vocábulo já está indicado no capítulo.

Demais,-a Seção IV —  Licença ao Funcio
nário atacado de Tuberculose Ativa, Alienação
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Mental, Neoplasia Maligna, Cegueira, Lepra ou 
Paralisia -— além de ter a intitulação por demais 
extensa, não apresenta características que a dife
renciem da seção anterior, a III —  Licença para 
Tratamento de Saúde.

De fato, qualquer licença por motivo de 
alguma das referidas moléstias tem por finalidade 
o tratamento da saúde do servidor e, destarte, 
bem se enquadraria na Seção III.

Por outro lado, se na Seção III está incluído 
o caso dei acidente no trabalho (art. 194), que 
tem características bem mais definidas que as 
demais espécies de licença, não se justifica reser
var seção à parte para as hipóteses previstas na 
Seção IV.

Essa falha, do ponto de vista da sistemática, 
também se encontra no vigente Estatuto. De 
accrdo com êste, porém, os funcionários atacados 
de qualquer daquelas moléstias obtêm licença 
com vencimento integral, ao passo que, por outra 
doença, o vencimento sofre descontos a partir 
do 13.° mês da licença. Isso, embora não cons
titua justificação plausível, pelo menos explica 
o critério adotado, de destinar seção à parte para 
as referidas modalidades.

No projeto em análise, contudo, é assegurado 
vencimento integral em qualquer caso (verifi- 
quem-se os arts. 193 e 197), de modo que não há 
explicação, sequer, para a separação adotada.

O Título IV não contém indicação da maté
ria tratada. Parece tratar-se de equívoco, pois 
deve referir-se a —  Dos Deveres e da Ação Dis
ciplinar —  sendo o seu Capítulo I relativo a —  
Dos Deveres —  apenas.. Pelo menos é isso o que 
acontece com o vigente Estatuto, cujas disposi
ções, a êsse respeito, são similares às do projeto.

Dêsse título, o Capítulo II —  Das Responsa
bilidades ■— melhor ficaria situado como. Dispo
sições Gerais, de vez que a responsabilidade não 
se contém apenas na instância administrativa, 
nem se reduz a determinar penalidades, mas com
preende, outrossim, as ações competentes no cível 
e no crime. E’, assim, parte geral, de que as pena
lidades conseqüentes são integrantes.

O Capítulo —  Da Prisão e da Suspensão 
Preventiva —  também está mal definido, por
quanto, na verdade, se trata de prisão administra- 
tiva © de suspensão preventiva.

Não é aconselhável, a nosso ver, a seriação 
dos capítulos dêsse título. Com efeito, primeiro 
se deveria tratar da apuração de irregularidades, 
Para, então, se indicarem as penalidades, que pas
sariam, dêste modo, a constituir o último capítulo.

Demais, não constituindo penalidades, a pri
são administrativa e a suspensão preventiva de- 
Veriam ser tratadas antes até da indicação dos 
deveres, porque são medidas concernentes à pre- 
V e n Ç ã o  de irregularidades, donde serem mais afins 

as disposições gerais sôbre a ação disciplinar.
Após as Disposições Finais, contém o pro

jeto um Capítulo Único —  Disposições Transitó- 
rias ■—• quando o lógico seria que esta última 
expressão precedesse àquela: Disposições Transi

tórias —— Capítulo Ünico. Aliás, seria desneces
sária a indicação de capítulo, tratando-se de dis
posições transitórias.

Em face de todo o exposto, abalancamo-nos 
a imaginar um esquema para a distribuição da 
matéria do Estatuto dos Funcionários.

E’ bem de ver que pssp esouema introrln? 
algumas modificações de fundo, contendo idéias 
novas a respeito.

Por exemplo, não nos parece que haja con
veniência. para a administração, ern ^nnrimir 
de'-ri» iá os extranumerários ou em efetivá-los 
sumariamente.

Só o aspecto da centralizarão daí decorrente, 
mm a obrigatoriedade1, em face do art. 87. item 
V. da Constituição, de serem todos os nrovimen- 
tos (até de um mensageiro, um trabalhador de 
campo, etc. )  da competência exc'usiva do Presi
dente da República, bastaria para demonstrar a 
inconveniência da medida. •

Melhor será oue aos extranumerários se ga
rantam todos os direitos pstatutários compatíveis 
com a sua situação jurídica.

Por causa dessa e de outras inovações de 
menor importância, o esnuema proposto contém 
matéria estranha ao atual Estatuto e ao proieto 
rm ciir<-o no Congresso Nacional. Isso, porém, 
não nrejudica a apreciação da sistemática preco
nizada .

Eis o esquema :

E S T A T U T O  D O S S E R V ID O R E S  C IV IS D A  U N IÃO

PTSr>OSTÇÕHS PRELIMINARES

T ÍT U L O  I —  D O  P R O V IM E N T O
r  a n-T7■' o  t —  D isp o s ic rP *  (~7a~nr~

CAPÍTUIO II —  D a  Norv.esção p  da A d m i*? ã o

S pcpo 1 —  D i'no«ic5es Gerais.
S pcZo 7* —  Drcs Concursos.
Seção 111 —  Dq Inteririidade.
Seção I V  —  D o  Estágio Probató

rio .
Seção V  —  D a Substituição.

CAPÍTULO III —  D a  P rom oção  p  da M e lh o r ia

c a p í t u l o  IV —  D a  T ra n s fe rê n c ia

CAPÍTULO V -------- Do PprnfPiSrpcão
CAPÍTULO V I .------  D l
CAPÍTUI,O VII —  D a  R eve rsão
CAPÍTULO VIII —  D o  A p ro v e ita m e n to
CAPÍTULO IX  —  D o s  A to u  C o m p le m e n ta re s

Seção 1 —  D.n P osse.
Seção 17 —  Da F iança .
Seção I I I  —  D o E xercício.

T ÍT U L O  II —  D A  R E M O Ç Ã O
T Í T U L O  III —  D A  R E A D A P T A Ç Ã O
T ÍT U L O  IV  —  D O  T E M P O  D E  SE R V IÇ O
T ÍT U L O  V  —  D A  F R E Q Ü Ê N C IA  E  D O  H O R Á R IO
T ÍT U L O  V I —  D A  V A C Â N C IA

CAPÍTULO I —  D ispos ições  G e ra is
CAPÍTULO II —  D a  E xone ração  e da D ispensa
CAPÍTULO III —  D a  D em issão  e  da D e s titu iç ã o
CAPÍTULO IV —  D a  D is p o n ib il id a d e
CAPÍTULO V —  D a  A p o se n ta d o ria
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T ÍT U L O  V II —  D O S  D IR E IT O S , V A N T A G E N S  E 
CO N CESSÕ ES

T ÍT U L O  V III —  D O S D E V E R E S  E  D A  AÇÃO  D IS 
C IPL IN A R

CAPITULO I

CAPÍTULO II

CAPÍTULO III

CAPÍTULO IV

CAPÍTULO V

CAPÍTULO VI

CAPÍTULO VII

CAPÍTULO VIII

CAPÍTULO IX

CAPÍTULO X

CAPÍTULO XI

CAPÍTULO XII

D ispos ições G e ra is

D o  V e n c im e n to  e do S a lá rio

D o  S a lá r io - fa m ília

D o  A u x í l io  pa ra  D ife re n ç a  de  C a ixa

D a  C o ta  P a rte  de M u lt a  e P e rce n 
tagens

D a  A ju d a  de  C usto

D as  D iá r ia s

D as  G ra tific a ç õ e s

D o s  H o n o rá r io s

D o  P rê m io  de A ss id u id a d e

D as F é ria s

D a s  L icen ças

Seção  

Seção

Seção

Seção

Ssção  

Seção  

Seção V I I

Seção V I I I

I  —  Disposições G erais.

I I  —  Tratamento da P ró
pria Saúde.

I I I  —  Doenças em  Pessoa
da Fam ília.

I V  —  Serviço M ilitar e
O u t r o s  Encargos 
O brigatórios.

V  —  M otivo de Gravidez.
V I  —  M otivo Especial.

Acom panhar o M a
rido.
Interesses Particula
res .

CAPITULO XIII 

CAPÍTULO XIV 

CAPÍTULO XV - 

CAPÍTULO XVI

- D a  E s ta b il id a d e

■ D o  D ir e i to  de  P e tiç ã o  

D a  A cu m u la çã o

■ D as  Concessões

CAPITULO
CAPÍTULO

CAPITULO

CAPÍTULO

CAPITULO

I —  D ispos ições G e ra is  

II —  D a  P risã o  A d m in is tra t iv a  e da Sus
pensão P re v e n tiv a

III —  D os D eve res  e P ro ib içõ e s

IV —  D a  A p u ra çã o  de  Irre g u la r id a d e s

Seção I  —  Disposições Gerais. 
Seção I I  —  D os M eios Sumários. 
Seção I I I  —  D o Inquérito Adm i

nistrativo.
JV —  D a, P u n ih it id a d e  \

Seção I  —  Disposições Gerais. 
Seção I I  —  Das Penalidades. 
Seção I I I  —  Das Faltas Discipli- 

nares e Sua Punição.

DISPOSIÇÕES FINAIS
Essa, a sistemática que propomos para o 

futuro Estatuto, pois a mesma observa princípios 
lógicos e à primeira vista compreensíveis, quanto 
à distribuição da matéria.

À sistemática acima exposta obedeceu o tra
balho sôbre o Estatuto dos Servidores Civis da 
União, que apresentamos ao D .A .S .P ., como 
subsídio ao estudo do assunto, e que foi distribuí
do áos Diretores de Pessoal dos Ministérios, pela 
Circular DP-17/49 (D .O .  de 14-7-49). Êsse 
trabalho consiste em um projeto completo sôbre a 
matéria e deverá ser discutido pelo Conselho de 
Administração, presidido pelo Diretor-Geral do 
D . A. S. P .

Talvez, em outro artigo, possamos analisar o 
conteúdo, propriamente dito, do Estatuto, e então 
justificaremos algumas das inovações propostas.

“ O equilíbrio monetário, para ser estável, depende essencialmente de condições profundas, ligadas ao desenvol
vim ento econôm ico do país. Papel é crédito; ouro é dinheiro; e não se passa do regirre do credito ao da moeda, sim
plesmente porque se retira da circulação o papel, trazendo ao mercado, mediante operações financeiras, uma corrente m e
tálica, que não encontre na3 condições reais dêle álveo perm anente. O ouro não pode conservar-se na circulação de um 
país, se a fortuna pública, isto é, a acumulação e a produção o não retém nêle” . Rui, Q ueda do  Im p é r io ,  tom o V II, pág. 177.

P E N S A M E N T O  D O S  P A R L A M E N T A R E S

“ O descanso semanal remunerado é um benefício menos para o trabalhador, que o  recebo, do que para aquêles 
que dirigem o trabalho” ,

o  trabalhador bem  remunerado produz com  mais eficiência; as suas condições big.ânicas se aperfeiçoam 
em relação com  a meihor paga.

“ . .  . a paga mais elevada resultará em  melhor produção e no bem  da coletividade, de um  m odo geral” .
(d e p . A n tô n io  S ilv a ,  D .C .N .  1-9-1949, pág. 7 .8 6 7 ) .  .  .
“ A  política imigratória do Brasil está errada desde o  in ício . O êrro não é dêste ou daquele governo, porque 

jamais se fêz política imigratória em  nosso país; tudo foi sempre feito  por processos empíricos; por outro lado, o  la
vrador brasileiro jamaÍ3 teve assistência por parte de governo algum, precisamente por falta de legislação apropriada a 
êsse fim ” .

^  (sen . D a r io  C a tdoso , D .N .C .  24-8-49, pág. 7 .5 8 7 ) .
“Pode-se dizer que a dem ocracia parlamentar é uma expressão da nossa civilização Cristã, que se consagra à 

defesa da dignidade do indivíduo” .
(L ord  W ill ia m  A l le n  J o w it ,  D .C .N .  1-9-49, pág. 7 .8 8 7 ) .


